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_/flunicipal -/J.ssis 

llil. Nº 2.949, DE 23 DE amJlR) DE 1 991. 

(Projeto de lei ºº 106/91, 

de autoria do Vereador Joel José dos Santos) 

�t\º �$ . . ._.-\��):) .\ ... · r· _,,,; Dispõe sobre a piblicação dos aunentos 
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das tarifas de Transportes Urbanos Cole-., .. ...... ··-" 
tives no �icípio de Assis. 

O PREFEl'ID 00 KJNICTPIO DE ASSIS: 

Faço sab2r que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Artigo lº 

Artigo 2º 

Artigo JQ 

Fica estabelecido que os reajustes das tarifas de transpo!_ 

tes urbanos coletivos no município de Assis sanente entra-

rão em vigor após 05 (cinco) dias úteis de sua publicação. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

1 991 . 

.Aàni.nistração e 

Publicado na Secretaria Municipal de Administração e 

A.ssuntos Jurídicos, 
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